
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

Autoriza Luiz Gustavo Ferreira de 
Carvalho a conduzir veículo da frota 
municipal. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Maria da Fé, Sr. ADILSON DOS SANTOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 67, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Fica autorizado LUIZ GUSTAVO FERREIRA DE CARVALHO,  CPF nº 
107.929.728-64, CNH nº 03690653001, autorizado a conduzir veículos da Frota 
Municipal. 

 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
 
 

ADILSON DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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